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nerrHclçÃo Do EDITAL DE coNvocAçÃo oe AssEMBLEIA GERAL
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AASSOCTAÇÃO DE pAtS EAMTGOS DOS EXCEPC|ONAIS DE CAJAMAR_APAE
CAJAMAR, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no cNpJ
sob o no 52.351.81410001-74, com sede na Rua Manuel Antônio Gomes, no 377,
Jordanésia, Cajamar/SP, neste ato representada por sua presidente, Sra. Sandra
Regina de Sousa Sarinho, no uso de suas atribuições estatutárias,

TORNA PÚBLICA a presente RETIFICAÇÃO dos itens ll e lll da Ordem do Dia
constantes do Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
publicado em 02 de maio de 2026, em 'azáo da necessidade de observância integral
do procedimento legal e estatutário aplicável"

Após análise interna, verificou-se a ausência do cumprimento de etapas processuais
legalmente exigidas pelo Estatuto Social da APAE para apreciação das matérias
constantes dos itens ll e lll, situaçâo decorrente de falha processual identificada no
acompanhamento jurídico, exigindo a adoçâo de medidas corretivas para resguardar
o devido processo legal, o contraditório, a ampla defesa e a segurança jurídica dos
atos institucionais.

Dessa forma, ficam retificados os itens ll e lll da Ordem do Dia, os quais passam
a não integrar a pauta da Assembleia Geral Extraordinária convocada para o dia
08 de junho de 2026, permanecendo mantidos e inalterados os demais termos do
Edital anteriormente publicado.

Assim, a Ordem do Dia passa a vigorar com a seguinte redação:

ORDEM DO DIA

| - Apresentação e esclarecimentos acerca das informações administrativas,
financeiras e institucionais relativas ao primeiro trimestre da nova gestão (período de
janeiro a março de 2025), bem como apresêntaçâo de novo modelo de plano de
trabalho para o exercício de 2026.

Permanecem inalteradas todas as demais disposições constantes do Edital original.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, expede-sê a presente rêtificação,
que será divulgada na forma prevista no Estatuto Social.

Caiamar - SP. 20 de maio de 2026.
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